
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO TAEAIETE

SECRETARIA MUNICIPAT DE EDUCAçÁO

RESOLUÇÁO Ne 02/2023
de 3Odejaneirode2023

Estabelece nlrnlas Para czntrataç,10 de pessoal Para 0

exercício de funç,ão "pública na Secretaria Municipal de

Educação e dá outras prouidências.

O Secretário Municipal de Educação de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas atribuiçóes legais,

tendo em vista a legislaçáo vigence e considerando a necessidade de procedimentos de controle

permanente dos recursos humanos disponíveis pâra o atendimento da demanda existente e a expansáo

do ensino na rede pública municipal.

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DA C9NTRATAçÁ9 PARA O ExERCÍcto DE FUNçÁo pÚnr,rce

SEçÁO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. ls - A análise de quadro de pessoal será feita de forma conjunta pelo diretor da escola,

Gerência Administrativa, Gerência de Supervisáo de Ensino e Departamento de Açóes Pedagógicas da

SEMED.

Art. Zg - persistindo a necessidade de pessoal, após o aproveitamento de todos os servidores

efetivos, a ampliaçáo e â extensáo da carga horária do professor, haverá contratação em caráter

temporário, nos rermos do inciso IX do arr..37 da Consrituição Federal e será observada a seguinte

prioridade:

s le - Cândidato Aprovado em processo seletivo da Secretaria Municipal de Educação;

§ 2e - Candidato habilitado, comprovando o tempo de serviço na funçáo na Rede Municipal de

Ensino de Conselheiro Lafaiete;
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s 3e - Candidato habilitado, comprovando o tempo de serviço na funçáo na Rede Pública de

Ensino;

§ 4e - Candidato habilicado, comprovando o tempo de serviço na função na Rede Particular de

Ensino;

§ 5e Será considerado rempo de serviço na função pleiteada para fins de contratação de que trata

este artigo, aquele comprovado no ato da contrataçáo desde que não cenha sido udlizado para fins de

aposentadoria e náo seja tempo de serviço paralelo;

§ 6e Maior Idade

Art. 3s - A direção da escola deverá encaminhar à Gerência Administrativa da SEMED as vâgas

ainda não preenchidas por servidores efetivos e:

§ 1o - Justificar o motivo da solicitação;

§ 2o - Especificar o período de designaçáo, e horário (PEBII)

§3e - Em caso de subsriruiçáo, identificar o efetivo afastado, informar o PÍazo de afastamento e

altexâr atestado médico.

A. Professor de EducaçáoBásicapara regência de aulas ou turmas) por qualquer ptazoi

B. Monicor Educacional de Inclusão, por qualquer Prazoi

C" Auxiliar de Serviços Educacionais, Auxiliar Escolar, Cantineira, Auxiliar de Secretaria,

Secretária Escolar nos afastamentos por 07 (sete) dias ou mais;

D. Analista Educacional nos afastamentos por 15 (quinze) dias ou mais.

E. Inspetor Educacional, Auxiliar de Biblioteca, Nutricionistâ, nos afastamentos por 30

(trinta) dias ou mais.

s 4e - É vedada a contrataçío para o exercício de funçáo referente à cargo vâgo ou substituição

quando na própria escola ou em outra escola do município houver excedente que possa exercer tal

funçáo, possibilitando o remanejamento quando necessário.

s 5e - Para os cargos administrarivos serão analisados se há servidor em readaptaçáo funcional,

para exercer tal Função.

Art. 4s - É vedada a conrrarâção de servidor cuja situação de acúmulo de cargos e funçáo seja

contrária ao Artigo 37p daConscituição Federal.

Art. 5s - O horário de rrabalho dos servidores contratados será determinado pela direçáo da

escola"

Art. 6g - Compete à SEMED, juntamente com o Departamento de Administração da Secretaria

Municipal de Adminisrraçáo, coordenar o processo de contratação de pessoal para às escolas do

município.
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sEÇÁo r
DA DIWLGAÇÁO DAS VAGAS

Art. 7e - As vagas descinadas às contrataçóes seráo divulgadas no site

,{ivn:c<insclhejrq:laj:risre,rl]Í:.goL!21', como) também, afixadas nos murais da SEMED, com indicação do

local e horário para Processamento das contrataçóes, no período de 24horas.

SEçAO III
DA CONTRATAçÁO

Art.8s - A conrrataçã.o para a função pública no início do ano letivo será processada

respeitando-se:

s le - Os cargos que possuem processo seletivo em vigência, segundo lista de classificaçáo, de

edital vigente.

Art. 9e - No ato da contrata çáo, o candidato deve apresentar Pessoalmente os documentos

originais relacionados a seguir, cujas cópias, apresentadas imediaramente após a contratação. Seráo

arquivadas no Processo Funcional do servidor depois de conferidas, datadas e assinadas com:

I" Comprovanre de habilitaçáo ou qualificaçáo para atuar na função â que concorre, atrâvés do

Registro Profissional ou Diploma Registrado ou declaraçáo de conclusão de curso âcompanhado

de Histórico Escolar;

II. Certidáo de tempo de serviço no cargo funçáo precendida;

m. Tírulo de Eleitor e Comprovante de estar em dia com as obrigaçóes eleitorais ;

IV. Certidáo de quitaçáo eleitoral;

V. Comprovanre de inscrição no PIS/PASEP ou declaraçío de próprio punho de que não possui;

VI. Comprovante de registro no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF;

y1I. Comprovanre de escar em dia com as obrigaçóes militares, para candidato do sexo masculino;

VIIL lfoto%;
IX. Documento de identidade;

X. Atesrado de antecedentes criminais (Polícia Civil): VALIDADE 30 DIAS - Últimos 30 dias;

XI. Certidão de nascimento de filhos menores de 14 anos (para os cârgos de MEI, Cantineira e ASE);

X11. Cartío de, vacina de filhos menores de 14 anos (para os cargos de MEI, Cantineira e ASE);

XIII. Declaraçáo de matrícula de filhos menores de 14 anos (para os cârgos de MEI, Cantineira e

ASE);

X1y" Arestado médico comprovando estar âpto ao desempenho das funçóes, com validade de 90

(noventa) dias.

sEçÁo IV

\

DA DISPENSA
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L
II.

IIL
IV.

v.

Art. 10s - A dispensa do servidor contrâtado para funçáo pública deve ser feita pelo Setor de

Pessoal da SEMED podendo ocorrer a pedido ou ex'ofício.

Art" l ls - A dispensa ex-ofício do servidor ocorrerá nas seguintes situaçóes:

Redução do número de aulas ou de turmas;

Provimento do cargo;

Retorno do tiular;
Ocorrência de faltas no mês superior a lO% (dez por cenro) de sua catga hotária mensal de

trabalho;

ContÍ^taçáo em desacordo com a legislaçáo vigente, por responsabilidade do servidor.

p26ígr11fo único - O servidor dispensado ex-ofício por uma das hipóteses previscas nos incisos

IV e V deste artigo, só poderá ser novamente contrarado na rede municipal decorrido oPrazo de 06 (seis)

meses de dispensa,

Art, l}s - Os servidores que riverem sua dispensa a pedido frcaráo impedidos de concorrer a

outros editais de acordo com o item7.3 do edital 003/2023.

SEçÁO V
DISPOSIÇÓBS UNerS

Art. 13 - As situações excepcionais deveráo ser examinadas pelo Secretário Municipal de

Educação e validadas pela Procuradoria Municipal, se for o caso'

Art, 14 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogando-se as disposiçóes

em contrário da Resoluçío 08/2022.

Conselheiro Lafaiete, aos 30 de janeiro de2023

Prof.
Secretário Mu icipal de Ed,:*&ryt''wffi
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